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Tendo
 
em
 
vista
 
que
 
tramita
 
nessa
 
Comissão
 
a
 
SUBTEA
 
para
 
discutir
 
e
 
propor
 
medidas
 
destinadas
 
a
 
Políticas
 
Públicas
 
de
 
Inclusão
 
de
Pessoas
 
com
 
Espectro
 
Autista,
 
Requerimento
 
aprovado
 
de
 
minha
 
autoria,
 
o
 
autismo,
 
ou
 
Transtorno
 
do
 
Espectro
 
Autista
 
(TEA),
 
é
 
uma
 
condição
 
neurológica
 
que
 
afeta
 
a
 
comunicação,
 
a
 
interação
 
social
 
e
 
o
 
comportamento
 
da
 
pessoa,
 
condição
 
essa
 
que
 
se
 
manifesta
 
em
 
diferentes
 
níveis
 
de
 
gravidade
 
e
 
formas,
 
o
 
que
 
leva
 
a
 
uma
 
grande
 
variedade
 
de
 
habilidades
 
e
 
necessidades
 
individuais.
Nessa
 
linha
 
de
 
raciocínio,
 
a
 
discussão
 
sobre
 
a
 
empregabilidade
 
da
 
pessoa
 
com
 
autismo
 
tem
 
sido
 
objeto
 
de
 
atenção
 
cada
 
vez
 
maior
 
ao
 
longo
 
dos
 
últimos
 
anos,
 
com
 
um
 
crescente
 
número
 
de
 
empresas
 
e
 
organizações
 
adotando
 
práticas
 
inclusivas
 
e
 
buscando
 
diversificar
 
seus
 
ambientes
 
de
 
trabalho.
Existem
 
diversas
 
políticas
 
de
 
assistência
 
a
 
pessoas
 
com
 
autismo
 
em
 
diversos
 
países,
 
porém,
 
há
 
escassez
 
de
 
projetos
 
relacionados
 
à
 
capacitação
 
profissional
 
e
 
empregabilidade.
 
Muitas
 
vezes,
 
as
 
políticas
 
de
 
assistência
 
a
 
pessoas
 
com
 
autismo
 
se
 
concentram
 
em
 
áreas
 
como educação, saúde e inclusão social, o que é fundamental, mas nem sempre são suficientes para garantir a independência e a
 
autonomia
 
dessas
 
pessoas
 
na
 
idade
 
adulta.
A
 
abordagem
 
relativa
 
às
 
formas
 
para
 
aumentar
 
a
 
empregabilidade
 
das
 
pessoas
 
com
 
autismo
 
deve
 
enfocar
 
as
 
peculiaridades
 
desse
 
público
 
específico,
 
que
 
demanda
 
cuidados
 
com
 
o
 
ambiente
 
de
 
trabalho
 
como,
 
por
 
exemplo,
 
espaço
 
com
 
pouco
 
barulho,
 
rotinas
 
estruturadas
 
e
 
autonomia
 
para
 
desempenhar
 
as
 
suas
 
tarefas,
 
entre
 
outros.
Nesse
 
contexto,
 
também
 
deve
 
ser
 
dada
 
especial
 
atenção
 
aos
 
instrutores
 
que
 
irão
 
qualificar
 
as
 
pessoas
 
com
 
autismo,
 
os
 
quais
 
deverão
 
ter conhecimento sobre as habilidades e necessidades específicas dessas pessoas, o que permitirá a criação de um ambiente de
 
aprendizado
 
adequado
 
e
 
inclusivo.
Visando
 
a
 
aumentar
 
a
 
empregabilidade
 
das
 
pessoas
 
com
 
autismo,
 
estamos
 
apresentando
 
essa
 
proposta
 
que
 
tratam
 
da
 
Política
 
Nacional
 
de
 
Proteção
 
dos
 
Direitos
 
da
 
Pessoa
 
com
 
Transtorno
 
do
 
Espectro
 
Autista,
 
do
 
Programa
 
Nacional
 
de
 
Acesso
 
ao
 
Ensino
 
Técnico
 
e
 
Emprego
 
(Pronatec)
 
e
 
do
 
Sistema
 
Nacional
 
de
 
Emprego
 
(Sine)
 
para
 
estabelecer
 
diretrizes
 
e
 
estratégias
 
que
 
melhor
 
se
 
adequem
 
às
 
necessidades
 
dessas
 
pessoas
 
nos
 
programas
 
de
 
qualificação
 
profissional
 
adotados
 
pelos
 
órgãos
 
públicos.
Ressalte-se
 
que
 
o
 
ingresso
 
da
 
pessoa
 
com
 
autismo
 
no
 
mercado
 
de
 
trabalho
 
demanda
 
uma
 
atenção
 
maior,
 
em
 
comparação
 
com
 
outros
 
tipos
 
de
 
deficiência,
 
em
 
razão
 
das
 
implicações
 
diretas
 
com
 
o
 
desenvolvimento
 
cognitivo,
 
social
 
e
 
de
 
independência
 
dessas
 
pessoas,
 
haja
 
vista
 
a
 
grande
 
dificuldade
 
de
 
promover
 
a
 
integração
 
social
 
dos
 
autistas,
 
bem
 
como,
 
tratar
 
de
 
outras
 
doenças
 
raras.
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